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DECRETO N° 239/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 3915/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 34,272,26 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), para 
atender â programação constante do Anexo 1, 

Art. 20  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

PAÇO MUNICIPAL em 10de agosto de 2023. 

EVEPDS MARCO I AVARRO 
Se etário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECREtOW 239 DE 10/0812023 

Crédito AdielOnal Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Fedam' ris 4.3.20164 . 	_ 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 14.:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSLSTENCIA SOCIAL 
'UNIDADE: 14001. FUNGO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
II 	FUNCIONAL , , ATIVIDADETPROJETOIOP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA . ^ -, FONTE ^ , VALOR 

08.122.0014.2250 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 360140 RS 	13 164.70 

00.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.3000,00 	MATERLAL DE CONSUMO 360141 RS 	1.063.52 

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 	MAIERML DE CONSUMO 360139 RS 	21% 

• 
	

R 	34.272,26 i 

TOTAL GERAL . 	 34.272 26 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO NI 239 DE 10108/2023 

C/Orilla Adicional Suplementar - Inciso Ido art. 41, da Lei Federal e 4.320/64 

. 	CANCELAMENTO DE DESPESA 

OR-GdOt .141 - FUNGO_ MÜNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ . 
-UNIDADE L-14.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCM SOCIAL 

_ FUNCIONAL ATIVIDADEIPROJETOMP. ESPECIAL NATURIW-A DA DESPESA ^ - ^^ FONTE - — VALOR — t 

0E122.0014.2200 

s— 

Gestão SUAS 3,3,903000,00 	MATERIAL DE CONSUMO 

---.. 

101022 

--.. 

RS 	34.272.26 

__ .. 
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